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Apresentação: 
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Ementa: Dá estabilidade aos Conselheiros Federais e Regionais dos 
órgãos de Fiscalização do Exercício Profissional e dispensa os 
mesmos da assinatura de ponto. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD) 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em ___ /___ /2003 
 


